
LEI Nº 769, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006.

CRIA O CONSELHO
MUNICIPAL DE CULTURA DE
CAMAÇARI - CMCC, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, no uso de suas atribuições legais, FAÇO saber
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 Fica criado o Conselho Municipal de Cultura de Camaçari - CMCC, com o caráter
permanente de âmbito municipal, deliberativo, fiscalizador e consultivo, constituindo-se em um
espaço de articulação entre o Governo Municipal e a sociedade civil para a formulação de
diretrizes para as políticas municipais de cultura.

§ 1º A Comissão Pro-conselho indicará 03 (três) pessoas para fazer parte da comissão que irá
instalar o Conselho municipal de Cultura.

 Cabe ao CMCC, estabelecer diálogo permanente com o Governo Municipal, com o
objetivo de assessorar a Prefeitura Municipal de Camaçari na formulação das diretrizes para
as políticas públicas de forma a garantir o acesso á cultura como um direito humano básico de
todo cidadão.

Capítulo I
DOS OBJETIVOS

 Compete ao Conselho Municipal de Cultura de Camaçari:

I - Definir as prioridades das políticas de cultura;

II - Estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de
Cultura;

III - Aprovar os projetos e ações das políticas municipais de cultura, a serem incluídos
anualmente na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e no Orçamento Municipal;

IV - Atuar na formulação de estratégias e controle de execução das políticas de cultura;

V - Propor e acompanhar, a programação e a execução financeira e orçamentária do Fundo
Municipal de Cultura, fiscalizando a movimentação e a aplicação dos recursos;

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º
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VI - Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços culturais prestados à população pelos órgãos
e entidades públicas e privadas no Município;

VII - Aprovar critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços públicos e privados de
cultura no âmbito do Município;

VIII - Aprovar critérios para celebração de contrato ou convênios entre o setor público e as
entidades privadas que prestam serviços de interesse cultural;

IX - Elaborar e aprovar seu regimento interno, que será elaborado no prazo de 60 (sessenta)
dias, após a publicação desta Lei.

X - Zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de assistência cultural;

XI - Convocar ordinariamente a cada dois anos ou extraordinariamente por maioria absoluta
de seus membros, a Conferência Municipal de Cultura, que terá a atribuição de avaliar a
situação da assistência cultural, e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema;

XII - Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o
desempenho dos programas e projetos aprovados;

XIII - Aprovar critérios de concessão e valores dos benefícios eventuais;

XIV - Estabelecer relações de cooperação com Conselhos Municipais de Cultura de outros
municípios, Conselhos estaduais e Conselho Nacional de Cultura, e com os demais Fóruns de
debate de questões culturais;

XV - Pronunciar-se sobre tombamento de bens (materiais e imateriais), locais de valor
histórico, artístico, cultural, natural e religioso a ser realizado pela Prefeitura Municipal de
Camaçari;

XVI - Elaborar proposta orçamentária destinada à realização das festas populares da cidade,
inclusive o Carnaval da Cidade (Camafolia), Festas Juninas (Camaforró) e Festa de Largos
(Lavagens).

Capítulo II
DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO

 O CMCC será composto por conselheiros, definidos em seu regimento, sendo 80%
(oitenta por cento) representantes da sociedade civil e (20%) do Poder Público, não podendo
os representantes da sociedade civil ser funcionários públicos municipais.

Art. 4º
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 O CMCC terá um Núcleo Organizador, composto por três conselheiros abaixo
relacionados, escolhidos democraticamente através de uma eleição pelas Câmaras
Temáticas, em assembleia pública convocada para esse fim.

a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) Secretário Executivo.

 O CMCC terá as seguintes câmaras:

a) Câmara de Artes Cênicas (teatro dança, circo e ópera);
b) Câmara de Música;
c) Câmara de Artes Visuais,
d) Câmara de Artes Audiovisuais,
e) Câmara do Patrimônio Cultural (material e imaterial);
f) Câmara de Manifestações Populares;
g) Câmara de Livro e Literatura;
h) Câmara de Eventos de Rua;
i) Câmara de Instituição da sociedade civil e movimentos sociais;
j) Câmara de Artesanato;
k) Câmara de Sindicato e/ou Associação dos artistas locais;
l) Câmara de Segmento Empresarial e Industrial;
m) Câmara de Fundação e Autarquias;
n) Câmara de Cultura Afro-brasileira.

 O Poder Legislativo indicará um vereador e um suplente, para comporem o CMCC; na
condição de representantes do Poder Público.

Parágrafo único. Somente será admitida a participação no CMCC de entidades constituídas e
em regular funcionamento.

 Os membros titulares e suplentes do conselho terão mandato de três anos, permitindo
uma recondução.

 Os Conselheiros terão uma ajuda de custo mensal, de no máximo 12 (doze) por ano,
de acordo com a Lei do JETON.

SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO

 O CMCC terá seu funcionamento regido por regimento interno próprio obedecendo as
seguintes normas:

I - Plenário como órgão de deliberação máxima;

Art. 5º

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º

Art. 10.
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II - Sessões plenárias, realizadas ordinariamente a cada mês e extraordinariamente quando
convocadas pela Presidência ou por requerimento de 50%, mais um de seus membros;

 O CMCC poderá instituir Grupos de Trabalho, de caráter temporário, para estudar e
propor medidas específicas.

 Para melhor desempenho de suas funções, o CMCC poderá recorrer a pessoas e
entidades, mediante os seguintes critérios:

I - na condição de colaboradores do CMCC, constituídas das instituições formadoras de
recursos humanos, assistência cultural e as entidades representativas de profissionais e
usuários dos serviços de assistência cultural, sem embargo de sua condição de membro;

II - pessoas ou instituições de notória especialização, para assessorar o CMCC, em assuntos
especiais.

 Todas as sessões do CMCC serão públicas e precedidas de ampla divulgação,
garantida pelo Governo Municipal.

Parágrafo único. As resoluções do CMCC, bem como os temas tratados em plenário de
diretoria e comissão, serão objeto de ampla e sistemática divulgação.

 A ausência nas reuniões plenárias deve ser justificada em comunicação por escrito á
Presidência, com no máximo três dias posteriores à sessão, se imprevisível a falta.

 No caso de faltas injustificadas a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas,
será afastado o Conselheiro, assumindo o respectivo suplente, até manifestação de segmento
representado.

 Perderá o mandato o conselheiro em caso de má conduta, faltas injustificadas ou
desídia;

 O CMCC terá como convidados permanentes, na condição de observadores com
direito a voz, um representante de cada um dos Conselhos municipais existentes, outros
órgãos, e/ou entidades convidadas.

 As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos, cabendo ao presidente
o voto de qualidade (Minerva).

 As despesas com instalação, manutenção administrativa e estrutura do Conselho
Municipal de Cultura correrão por conta de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de
Cultura ou órgão afim.

 O CMCC terá o prazo máximo de 60 dias após, a posse de seus membros, para
elaborar e aprovar o seu Regimento Interno.

Art. 11.

Art. 12.

Art. 13.

Art. 14.

Art. 15.

Art. 16.

Art. 17.

Art. 18.

Art. 19.

Art. 20.
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 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, EM 13 DE DEZEMBRO DE
2006.

LUIZ CARLOS CAETANO
Prefeito Municipal

 Download do documento

Art. 21.
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